
  Tiragem: 24452

  País: Portugal

  Period.: Ocasional

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: IV

  Cores: Cor

  Área: 26,85 x 36,85 cm²

  Corte: 1 de 1ID: 29793935 20-04-2010 | Projectos Especiais

AnaCunhaAlmeida
ana.c.almeida@economico.pt

Talvez ainda não saiba que a Lei mudou e que
agorao seu segurodevidavai diminuindoauto-
maticamente à medida que todos os meses vai
amortizandoa sua casa.
O Decreto-Lei nº 222/2009, publicado em Diá-
rio da República (DR) em 11 de Setembro de
2009, já começou a ser implementado pelas se-
guradoras, conforme confirmou Pedro Seixas
Vale, presidente da Associação Portuguesa de
seguros,mas oDiário Económico sabe que este
é um assunto que levanta aindamuitas dúvidas
e tem sido alvo de reclamações junto das enti-
dadesbancáriasporpartedos consumidores.
É o casodeCatarinaOliveira que, atenta à legis-
lação, esperou dois meses para que o seu pré-
mio baixasse. Como tal não sucedeu, questio-
nou o seu banco sobre o assunto que lhe disse
que não valeria a pena uma vez que já estava
apenas a dois anos de acabar de pagar a totali-
dadedo seuempréstimo.
A nova Lei entrou em vigor em Dezembro do
ano passado, 90 dias após a sua publicação em
DR.Emnúmeros redondos, omercado teve, até
agora, quatromeses para se adaptar à novame-
dida, o que parece não ser assim muito tempo
dada à sua complexidade e desconhecimento
de muitos consumidores. Como Pedro Seixas
Vale reconhece esta é uma medida que “tem
implicações operacionais muito complexas,
querparaosbancos, querparaas seguradoras, o
quepode ter dificultadopontualmente algumas
adaptações”. E é por isso que aAPS, emconjun-
to comaAssociaçãoPortuguesa deBancos está
a trabalharnumasoluçãoquepretende “agilizar

a troca de informação que esteDecreto-Lei exi-
ge entre bancos e seguradoras”, concretiza o
presidentedaAPS.

OqueoDecreto-Lei estipula
Quem solicite um crédito de habitação precisa
sempre de fazer um seguro de vida. é uma exi-
gência das instituições de crédito como forma
degarantir opagamentodosempréstimosdevi-
dos em caso de morte e ou invalidez do deve-
dor. Mas como os bancos têm sempre a dívida
garantida por hipoteca, não faz sentido exigir
aos consumidores um seguro associado ao cré-
dito à habitação “de condições que vão alémdo
que justificaria a preocupação legítima de pro-
tecção dos credores em verem salvaguardada a

satisfaçãodos seus créditos”, pode ler-senoDe-
creto-Lei. Foi para proteger os direitos dos con-
sumidores que esta nova Lei definiu regras mí-
nimasde funcionamento.Assim, tantosas segu-
radoras como os bancos [no seu papel de me-
diadores de seguros] têm novos deveres de in-
formaçãoedeesclarecimento.
Na eventualidade de fazer um seguro de vida
que proteja os herdeiros [beneficiários] em
caso de morte ou invalidez terá de pagar em
função da totalidade do empréstimo, não se
aplicandoaqui estanovanorma.
São os bancos que devem informar as compa-
nhias de seguro, em tempo útil, “acerca da evo-
lução domontante em dívida ao abrigo do con-
trato de crédito à habitação, devendo a empresa
de seguros proceder de imediato à correspon-
dente actualização do capital seguro, com efei-
tos reportados àdata de cada alteraçãodomon-
tanteemdívidaaoabrigodocontratodecrédito
à habitação, creditando ou restituindo ao segu-
rado as quantias entretanto pagas no âmbito do
contratode seguro”, diz noartigo 7º . E isto fun-
ciona independentemente da seguradora per-
tencer aomesmogrupodobancooude ter sido
escolhidapelo consumidor.
Também as seguradoras devem comunicar às
instituições de crédito as alterações feitas pelo
consumidor aos contratos de seguro de vida
utilizados comogarantia do crédito à habitação.
Saiba ainda que as seguradoras que só agora es-
tejam a actualizar a sua situação são obrigadas a
restituir a diferença do seguro comefeitos aDe-
zembrode2009, conformeconstanoartigo8º.n

ANOVALEGISLAÇÃOQUEENTROUEMVIGOREMDEZEMBRO lançanovosdeveres
para bancos e seguradoras.Aactualizaçãodo capital seguro fará comquepaguemenos.
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Já está a pagar o seguro de vida em função do capital amortizado da sua habitação? Saiba junto do seu banco ou seguradora se o seu prémio já foi actualizado. Os valores podem fazer a diferença no caso

de faltarem poucos anos para ter a casa paga.

São os bancos que devem
informar as seguradoras
da evolução domontante
em dívida, devendo estas fazer
de imediato a sua actualização
do capital seguro.

Seguro de vida diminui àmedida
que amortiza renda da casa
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